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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 13 DE AGOSTO DE 2013.
Aos treze dias do mês de agosto de 2013, às onze horas e dois minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Robério Negreiros, abre a Décima Oitava Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Cláudio Abrantes, Eliana Pedrosa e Aylton Gomes. É aprovada a ata da 17ª Reunião Ordinária, realizada em 6 de agosto de 2013, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Robério Negreiros informa sobre a ausência justificada do Deputado Chico Leite. O Presidente abre a discussão da pauta pelo item 1: PROJETO DE LEI Nº 1458, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “autoriza a outorga de uso de espaços em bens imóveis da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal às associações de servidores e de empregados públicos e dá outras providências”. A Deputada Eliana Pedrosa informa que ainda está com o projeto para vistas. O Deputado Robério Negreiros reitera o pedido de vistas feito na 2ª Reunião Extraordinária ao PROJETO DE LEI Nº 1518, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “institui o Programa Jovem Candango e dá outras providências”. O Presidente coloca em discussão a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 34, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa e outros, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “acrescenta o § 3° ao art. 267 da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A Deputada Eliana Pedrosa apresenta pedido de vista ao PROJETO DE LEI Nº 459, de 2007 – apensos PROJETO DE LEI Nº 556, de 2007 e PROJETO DE LEI Nº 567, de 2007, de autoria da Deputada Luzia de Paula e outros, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “regulamenta o § 1º, do art. 10, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá outras providências”, e o pedido é acatado pelo Presidente, que passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 823, de 2008 – apenso PROJETO DE LEI Nº 166, de 2011, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a prática de esporte que menciona no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade nos termos do substitutivo apresentado na CSEG, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Robério Negreiros coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 1610, de 2010, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “acrescenta dispositivo à Lei Federal nº7.431, de 17 de dezembro de 1985, que institui no Distrito Federal o Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo aprovado na CEOF e da subemenda do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A Deputada Eliana Pedrosa solicita a retirada de pauta dos itens 7, 8, 9 e 10 de sua autoria: PROJETO DE LEI Nº 56, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a cassação do alvará de funcionamento no caso que especifica e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 65, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “estende o benefício constante no art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, adotada pelo Distrito Federal nos termos da Lei nº197, de 4 de dezembro de 1991, aos servidores públicos integrantes da administração indireta, em especial os das empresas públicas e sociedades de economia mista”; PROJETO DE LEI Nº 72, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “estabelece normas para disposição de resíduos especiais e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 91, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “antecipa o pagamento da gratificação natalícia da servidora pública gestante e dá outras providências”. A parlamentar pede a retirada também do item 15, mas posteriormente, durante a reunião, apresenta uma emenda à proposição e desiste da retirada de pauta: PROJETO DE LEI Nº 682, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a isenção de ICMS devido na operação relativa à saída de gêneros alimentícios produzido por agricultores que se enquadram no PRONAF”. Em razão da apresentação da emenda, o relator, Deputado Cláudio Abrantes, solicita a retirada de pauta da proposição para nova análise da matéria. O Presidente acata os pedidos e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 163, de 2011, de autoria do Deputado Benício Tavares, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a oferta de cursos preparatórios para concursos e vestibulares pela rede pública de ensino do Distrito Federal”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Em seguida, passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 262, de 2011, de autoria do Deputado Wasny de Roure, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “institui a obrigatoriedade da presença de ascensoristas nos elevadores dos prédios da administração pública direta e indireta, no âmbito do Distrito Federal”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Aylton Gomes pede uma questão de ordem para incluir na pauta o Projeto de Decreto Legislativo nº 204 de 2013, votado na 2ª Reunião Extraordinária da CCJ, para apreciar a emenda da CAS. O Presidente acata o pedido e passa a Presidência para o Deputado Cláudio Abrantes que coloca em discussão o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 204 de 2013, – emenda de redação nº 1 da CAS – de autoria dos Deputados Olair Francisco, Celina Leão, Eliana Pedrosa e Robério Negreiros, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “concede Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Regina Célia Monteiro Magalhães”. O parecer oral, pela admissibilidade da emenda de redação nº 1 da CAS, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Robério Negreiros reassume a Presidência e informa que a assessoria do Deputado Chico Vigilante solicita a retirada de pauta do PROJETO DE LEI Nº 449, de 2011, de autoria do Deputado Chico Vigilante, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a inclusão do conteúdo educação patrimonial como tema transversal nos currículos sistema de ensino público e privado do Distrito Federal”. A Deputada Eliana Pedrosa pede vistas ao PROJETO DE LEI Nº 616, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a denominação da Torre de TV Digital de Brasília, localizada na Região do Grande Colorado” e ao PROJETO DE LEI Nº 955, de 2012, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a isenção do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos no âmbito do Distrito Federal para os eleitores que tenham prestado serviço eleitoral”. O Deputado Aylton Gomes informa que deverá se ausentar da reunião devido a compromissos. O Presidente acata os pedidos e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 780, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “institui o Dia e a Semana Distrital de Mobilização para o Registro Civil no âmbito do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 805, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “disciplina a participação das mulheres em conselhos consultivos, fiscais, políticos, de administração, de fiscalização e de controle social”.  O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por dois votos. Houve uma abstenção e duas ausências. O Deputado Robério Negreiros coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 991, de 2012, de autoria do Deputado Evandro Garla, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre as diretrizes para a promoção da alimentação saudável no Distrito Federal, em especial na rede pública de ensino e de saúde, nos estabelecimentos do sistema penitenciário, nas entidades de assistência social e nos restaurantes comunitários”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se a discussão do PROJETO DE LEI Nº 1145, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “acrescenta dispositivo à Lei nº 966, de 6 de dezembro de 1995, que cria, no âmbito da Secretaria de Saúde, o Sistema de Informação de Medicamentos do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, o Presidente abre a discussão do PROJETO DE LEI Nº 1346, de 2013, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB”. O parecer pela inadmissibilidade foi rejeitado por dois votos. Houve um voto favorável e duas ausências. O Deputado Robério Negreiros fará a redação do parecer do vencido pela admissibilidade. O Deputado Cláudio Abrantes assume a Presidência e coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 1211, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a Biblioteca Digital da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa, em seguida, à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1023, de 2012, de autoria do Deputado Robério Negreiros, relatoria do Deputado Chico Leite, relatoria ad hoc da Deputada Eliana Pedrosa, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da informação dos valores dos imóveis e veículos automotores nos anúncios em jornais, revistas, periódicos ou outros meios de divulgação e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas modificativas nº 1 e nº 2 da relatora, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros reassume a direção dos trabalhos e coloca em discussão o RECURSO Nº 4, de 2012, de autoria da Deputada Liliane Roriz, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, “contra a decisão declaratória de prejudicialidade do Projeto de Lei nº 1049, de 2012, que dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação dos gastos em viagens dos cargos do Poder Executivo que menciona e dá outras providências”. O relator solicita a retirada de pauta para melhor análise. O Presidente acata e informa que os demais itens da pauta, 19, 21, 23, 24, 25, 27, 28 e 30, serão discutidos na próxima reunião: PROJETO DE LEI Nº 977, de 2012, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o dia do propagandista e vendedor de produtos farmacêuticos”; PROJETO DE LEI Nº 1139, de 2012, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a inclusão da exposição agropecuária de São Sebastião, no Calendário Oficial de Eventos do Governo do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1223, de 2012, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de aviso da presença de organismo geneticamente modificado - OGM - em alimentos destinados ao consumo humano e animal, produzidos, industrializados e comercializados no Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1233, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “assegura aos transplantados e aos doadores, cujo órgão tenha sido retirado em vida, a gratuidade em eventos de esporte, cultura, lazer e entretenimento realizados no Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1237, de 2012, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “altera a Legislação Tributária Distrital nº 937, de 13 de outubro de 1995, relativo à restituição de tributos indevidamente pagos mediante a compensação com créditos tributários da Fazenda Pública do Distrito Federal, modificando os arts 1º e 3º e revogando o art. 4º da referida Lei”; PROJETO DE LEI Nº 666, de 2011, de autoria do Deputado Rôney Nemer, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre plataforma elevada reservada aos portadores de necessidades especiais em todos os locais onde acontecerem eventos musicais e artísticos realizados no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 975, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre o tempo máximo de espera para o atendimento dos usuários de planos particulares de saúde junto aos hospitais, clínicas, consultórios e laboratórios conveniados”; e PROJETO DE LEI Nº 615, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui a Política de Direitos Humanos e Assistência a Filhos de Apenadas no Distrito Federal e dá outras providências”. O Deputado Robério Negreiros encerra a reunião às doze horas e sete minutos. Eu, Maria Eugenia Gruber, Secretária Substituta da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
[image: image1.png]